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P O D E R     E X E C U T I V O     M U N I C I P A L

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

DECRETOS 

DECRETO Nº 3342, DE 09 DE MAIO DE 2016. 

DECRETA PONTO FACULTATIVO NO MUNICÍPIO DE VARGEM 

ALTA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPIRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais; 

DECRETA: 

Art. 1º Fica decretado PONTO FACULTATIVO nas repartições 

Públicas Municipais, no dia 27 de maio de 2016. 

Art. 2º O disposto neste Decreto não se aplica aos Órgãos da 

Administração Pública Municipal quanto aos serviços de caráter 

essencial. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Vargem Alta-ES, 09 de maio de 2016. 

  

JOÃO BOSCO DIAS 

Prefeito Municipal 

______________________________________________________ 

DECRETO Nº 3343, DE 11 DE MAIO DE 2016. 

DISPÕE SOBRE A EXTINÇÃO DE POSTOS FISCAIS DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, MUNICÍPIO DE 

VARGEM ALTA-ES. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPIRITO SANTO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 67, 

IV, da Lei Orgânica Municipal; 

DECRETA: 

Art. 1º Ficam extintos, a partir de 31 de maio de 2016, os Postos 

Fiscais da Secretaria Municipal de Finanças, localizados em 

Castelinho e Mirante Alto Formoso. 

Art. 2º Os servidores lotados nos Postos Fiscais ora extintos terão 

nova localização de trabalho, a critério da Secretaria Municipal de 

Finanças, na forma do art. 31, II, da Lei Complementar 010/2003.  

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Vargem Alta-ES, 11 de maio de 2016. 

  

JOÃO BOSCO DIAS 

Prefeito Municipal 

______________________________________________________ 

IPREVA 

PORTARIA Nº 010/2016-IPREVA, Vargem Alta-ES, 29 de abril de 

2016. 

“CONCEDE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E 

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO À SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL 

IVONE REGINA PARADELLA MARCHETTE E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.” 

O DIRETOR EXECUTIVO DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 

SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 

 
MUNICÍPIO DE VARGEM ALTA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 

ÓRGÃO        OFICIAL 
 

 
                                                     JOÃO BOSCO DIAS  
                                                  PREFEITO MUNICIPAL 
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VARGEM ALTA – IPREVA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso 

de suas atribuições legais que lhe confere o Decreto 3092, de 24 de 

setembro de 2015 e consoante o que dispõe o artigo 13, inciso VII, 

da Lei nº 417, de 29 de Julho de 2003, 

RESOLVE: 

Art. 1º - FICA CONCEDIDA APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR 

IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO À SERVIDORA PÚBLICA 

MUNICIPAL IVONE REGINA PARADELLA MARCHETTE – 

CARGO:  OFICIAL ADMINISTRATIVO  – Grupo II – Subgrupo B -  

referência 23, da Tabela de Plano de Cargos e Salários dos 

Servidores Públicos Municipais,  nomeada pela Portaria nº 002/91, 

de 1º de fevereiro de 1991, com amparo legal estabelecido pelo art. 

3º, incisos I, II e III da EC 47, de 05 de julho de 2005 c/c art. 127 A , 

§ 4º, incisos I, II e III, da Lei Complementar Municipal nº 08, de 03 de 

maio de 2002, a contar de 15/04/2016. 

Art. 2º - Os proventos de aposentadoria são integrais - base na última 

remuneração -  e o reajuste do benefício será na mesma proporção 

e na mesma data em que se modificar a remuneração dos servidores 

em atividade - art. 3º, parágrafo único, da EC n.º 47/2005 c/c art. 127 

A, § 5º, da Lei Complementar Municipal nº 08/2002. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 15/04/2016. 

Art. 4º - Revogam-se disposições em contrário. 

  

 

LORAINE FARDIM JAVARIS 

DIRETOR EXECUTIVO 

______________________________________________________ 
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